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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

(ART. 75, III, LEI 14.133/2021) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA/SP 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2026  

Processo nº 174/2026  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA/SP, por intermédio do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará CONTRATA-

ÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 

75, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, mantidas to-

das as condições definidas no edital da licitação anterior, 

em seu Termo de Referência e na minuta contratual, que se-

guem anexos ao presente Aviso. 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO 

ELETRÔNICO EM PRAÇAS DE PEDÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCI-

ADOS, QUE EMPREGAM O USO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE 

ETIQUETA DE TARIFAÇÃO MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRANGÊNCIA NA-

CIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS. 

1.2. O detalhamento técnico, requisitos, quantitativos, pra-

zos, condições de execução, faturamento, reajuste, sanções 

e demais obrigações constam no Termo de Referência e na Mi-

nuta Contratual anexos, bem como nas condições do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Reabertura. 

2. FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA LEGAL 

2.1. A contratação ocorrerá por dispensa de licitação, nos 

termos do art. 75, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

por se tratar de hipótese em que a contratação mantém todas 

as condições definidas em edital de licitação realizada há 

menos de 1 (um) ano, quando verificado que naquela licitação: 

 (i) a primeira tentativa, em 03/03/2026, foi declarada 

fracassada; e 

 (ii) a segunda tentativa, em 01/04/2026, foi conside-

rada deserta, não havendo êxito na seleção de empresa 

para execução do objeto. 
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2.2. Permanecem integralmente aplicáveis as condições e exi-

gências do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Reaber-

tura, seu Termo de Referência e a Minuta de Contrato, que 

instruem este Aviso. 

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser encaminhadas exclusivamente 

por e-mail, para: 

licitacao@guararema.sp.gov.br  

3.2. Período para envio das propostas: 

 Início: 10/06/2026, às 17 horas 

 Término: 17/06/2026, às 8 horas  

(considerando o horário oficial de Brasília/DF) 

3.3. Serão consideradas tempestivas as propostas recebidas 

dentro do período indicado, cabendo ao proponente assegurar 

o correto envio e a legibilidade dos arquivos. 

3.4. A proposta (modelo anexo) deverá: 

a) conter identificação do proponente (razão social, CNPJ, 

endereço, telefone e e-mail);  

b) apresentar preços e demais informações conforme mo-

delo/condições do Edital do PE nº 04/2026 – Reaber-

tura (anexo) e do Termo de Referência;  

c) ter validade mínima de 60 (sessenta) dias conforme o 

edital anexo. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, 

observadas as regras e composição de preços previstas 

no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº 

04/2026 – Reabertura anexos. 

5. HABILITAÇÃO DO PROPONENTE CLASSIFI-

CADO EM 1º LUGAR 

5.1. Do proponente que apresentar o menor valor, será exi-

gida a apresentação da documentação de habilitação, no prazo 

de até 1 (um) dia útil contado da convocação formal, nos 

mesmos termos do exigido no Edital do Pregão Eletrônico nº 

04/2026 – Reabertura (anexo). 

mailto:licitacao@guararema.sp.gov.br
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5.2. A documentação deverá ser encaminhada por e-mail, pre-

ferencialmente em arquivos PDF, observando-se integralmente 

as exigências editalícias. 

5.3. É facultado ao interessado enviar concomitantemente a 

proposta e os documentos de habilitação, dentro do período 

de recebimento de propostas previsto no item 3. 

5.4. O não atendimento do prazo e/ou das condições de habi-

litação poderá acarretar:  

a) desclassificação/inabilitação do proponente; e 

b) convocação do proponente subsequente, observada a ordem 

de classificação. 

6. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação resultante deste Aviso:  

a) manterá todas as condições do Edital do PE nº 04/2026 – 

Reabertura, do Termo de Referência e da Minuta Contra-

tual anexos; 

b) observará as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis;  

c) poderá envolver diligências para esclarecimento/comple-

mentação, desde que não alterem a substância da proposta e 

respeitem as regras do edital anexo. 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Aplicam-se as sanções e penalidades previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 4.692/2026 e 

aquelas estabelecidas na minuta contratual e no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Reabertura anexos, no que 

couber. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Integram o presente Aviso, para todos os fins: 

ANEXO I –  Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO II - Termo de Referência constante do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 04/2026; 

ANEXO III – Modelo De Declaração Unificada; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância às Normas de 

Medicina e Segurança Do Trabalho 
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ANEXO VI – Minuta de Contrato constante do Pregão Eletrônico 

nº 04/2026, com adequações redacionais ao processo de con-

tratação direta;  

ANEXO VII – Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Reaber-

tura (para manutenção das condições e exigências de habili-

tação e proposta). 

 

8.2. Os casos omissos serão decididos pela Administração, 

observada a legislação vigente e os anexos deste Aviso. 

8.3. As questões decorrentes da execução deste Edital, que 

não possam ser dirimidas administrativamente, serão proces-

sadas e julgadas no Foro da Comarca de Guararema/SP, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ressalvado os direitos de recursos a instâncias legais su-

periores. 

Guararema/SP, na data da assinatura digital. 

 

 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

[EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA] 

Local e Data 

 

À Prefeitura Municipal de Guararema/SP 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 174/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO ELETRÔNICO EM 

PRAÇAS DE PEDÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE EMPREGAM O 

USO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO 

MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA 

FROTA DE VEÍCULOS. 

 

Licitante: 

Número do CNPJ: 

Número da Inscrição Estadual: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

E-mail: 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa 

Proposta de Preços do processo em referência, assumindo inteira responsabilidade 

por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua preparação. 

 

O valor global de nossa proposta é: 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PASSAGEM 

AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO ELETRÔNICO EM PRAÇAS DE PEDÁGIO E ESTA-

CIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE EMPREGAM O USO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, ATRAVÉS 

DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA 

INSTALAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE. VE-

ÍCULOS 

VALOR ES-

TIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR ES-

TIMADO 

MENSAL 

VALOR ES-

TIMADO (60 

MESES) 

1  

(A) MENSALIDADE 
DO SISTEMA 

59 R$  R$  R$  

(B) VALOR ESTI-
MADO DE UTI-

LIZAÇÃO DE 

PEDÁGIOS E 

ESTACIONA-

MENTOS (VA-

LOR FIXO – 

NÃO COMPETI-

TIVO) 

59 N/A 
R$ 

7.700,00 

R$ 

462.000,00 

Valor Total Estimado (60 meses) R$  

 

 

Prazo de validade da proposta: Conforme edital. 

Prazo de entrega dos produtos: Conforme edital. 

Condições de pagamento: Conforme edital. 
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Declaramos que: 

a. nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita e satisfatória entrega dos itens objetivados neste Pregão Ele-

trônico, inclusive as despesas com materiais e equipamentos, carga e descarga, 

seguros em geral, bem como seus lucros, sem que nos caiba, em qualquer caso, 

direito regressivo em relação ao Município de Guararema; 

b. que a proposta foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 

por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c. que nos sujeitamos plenamente às condições do presente Edital e seus Anexos 

na execução do objeto, comprometendo-nos a substituir ou a aumentar as quanti-

dades do objeto licitado, desde que assim o exija a fiscalização do Município, 

dentro dos limites estabelecidos por lei; 

d. que atendemos a toda legislação e demais normas regulamentares - inclusive 

as expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – de qualquer 

esfera de governo, pertinentes ao nosso ramo de atuação, independentemente de 

expressa previsão editalícia. 

 

Informamos os dados para assinatura do Contrato: 

Nome completo 

RG 

CPF 

Nacionalidade 

Estado Civil 

Profissão/Cargo 

Endereço residencial 

 

Informamos os dados do responsável pela gestão da execução do serviço, o qual 

estará à disposição do Município de Guararema para quaisquer esclarecimentos 

necessários: 

Nome 

E-mail e Telefone 

Profissão/Cargo 

 

 

Informamos os dados da conta bancária da empresa para futuros pagamentos, no 

caso de contratação: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO II Termo de Referência constante 

do Edital de Pregão Eletrônico nº 

04/2026 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 174/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO ELETRÔNICO EM 

PRAÇAS DE PEDÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE EMPREGAM O 

USO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO 

MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA 

FROTA DE VEÍCULOS. 

 

 

 

 

 

ANEXO PDF 
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ANEXO III Modelo De Declaração Unifi-

cada 

[EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA] 

Local e Data 

 

À Prefeitura Municipal de Guararema 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 174/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO ELETRÔNICO EM 

PRAÇAS DE PEDÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE EMPREGAM O 

USO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO 

MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA 

FROTA DE VEÍCULOS. 

 

Nome da Licitante: 

Número do CNPJ: 

Número da Inscrição Estadual: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

E-mail: 

DECLARAÇÃO 

 

Pela presente, a empresa acima descrita, por meio de seu Representante Legal, 

o(a) Sr.(a) (***********) portador(a) do R.G. nº (********) em atendimento a 

determinação do Aviso da Dispensa de Licitação em epígrafe, DECLARA, sob as 

penalidades cabíveis: 

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a nossa empresa não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente pro-

cesso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 

a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações 

do objeto e os termos constantes neste Aviso e seus ANEXOS, e que, concordamos 

com todos os termos nele constantes e ainda, que possuímos todas as condições 

para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclu-

sive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habi-

litação;  
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4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 

13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para 

a execução do serviço objeto deste aviso e em decorrência de obrigações legais 

e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da 

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 

determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, 

RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal 

aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle 

interno e externo; 

 

5) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

6) Declaramos que os serviços prestados deverão abranger principalmente toda 

a malha rodoviária paulista reguladas pela ARTESP, bem como as rodovias federais 

que cruzam o Estado de São Paulo e que são reguladas pela ANTT. 

 

 

  

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 

  



 

MUNICÍPIO DE GUARAREMA 

Diretoria de Gestão e Controle de Suprimentos 

Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35 – Centro – Guararema-SP 

Tel.: (11) 4693-8000 Ramal: 8012 

e-mail: licitacao@guararema.sp.gov.br 

Aviso de Dispensa de Licitação nº 72/2026 

Página nº 10 

Total de páginas: 28 

 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Mi-

croempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

[EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA] 

 

Local e Data 

 

À Prefeitura Municipal de Guararema 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 174/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO ELETRÔNICO EM 

PRAÇAS DE PEDÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE EMPREGAM O 

USO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO 

MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA 

FROTA DE VEÍCULOS. 

 

 

Nome da Empresa: 

Número do CNPJ: 

Número da Inscrição Estadual: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

E-mail: 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Pela presente, a empresa acima descrita, por meio de seu Repre-

sentante Legal, o(a) Sr.(a) (*), portador(a) do R.G. nº (*) DECLARAMOS, sob as 

penas da lei, que nos enquadramos na condição de Microempresa – ME / Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, e 

de que não estamos inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele artigo, 

para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei. 

DECLARAMOS ainda que no ano-calendário de realização desta li-

citação, os valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública 

não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

E, por ser exata expressão da verdade, firmamos a presente de-

claração. 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO V - Modelo de Declaração de Ob-

servância às Normas de Medicina e Segu-

rança Do Trabalho 

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA] 

 

Local e Data 

À Prefeitura Municipal de Guararema 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 174/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO ELETRÔNICO EM 

PRAÇAS DE PEDÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE EMPREGAM O 

USO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO 

MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA 

FROTA DE VEÍCULOS. 

 

Nome da Empresa: 

Número do CNPJ: 

Número da Inscrição Estadual: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

E-mail: 

 

 

Prezados Senhores: 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, para os devidos fins de direito e nos termos 

da lei, que observaremos rigorosamente as normas de Medicina e Segurança 

no Trabalho aplicáveis à execução dos serviços contratados por intermédio 

do Pregão Eletrônico em epígrafe, assumindo, desde já, a responsabilidade 

por todo e qualquer infortúnio decorrente da desobediência de tais re-

gramentos. 

 

E, por ser exata expressão da verdade, firmamos a presente 

declaração. 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO VI – Minuta de Contrato constante 

do Pregão Eletrônico nº 04/2026, com 

adequações redacionais ao processo de 

contratação direta 

CONTRATO Nº **/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAREMA, pessoa jurídica de direito público, ins-

crito no CNPJ/MF sob nº 46.523.262/0001-31, com sede no paço 

municipal desta cidade, situado na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 

nº 35, Centro, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ LUIZ EROLES 

FREIRE, PREFEITO MUNICIPAL, brasileiro, casado, portador do Re-

gistro Geral-CPF nº *, domiciliado em Guararema/SP. 

 

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº *, com sede na Rua *, 

Cidade *, Estado *, CEP *, Telefone *, e-mail *, doravante de-

nominada CONTRATADA, e neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

NOME EM MAIÚSCULO E NEGRITO, [nacionalidade, estado civil], do-

miciliado(a) na [endereço residencial], que exerce a função de 

FUNÇÃO EM MAIÚSCULO, portador(a) do RG nº *, SSP/SP e do CPF/MF 

nº *. 

 

    As partes acima qualificadas têm entre si justo e contratado a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAS-

SAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO ELETRÔNICO EM PRAÇAS DE PE-

DÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE EMPREGAM O USO DE PASSAGEM 

AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRAN-

GÊNCIA NACIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS, em face do resultado 

obtido na Dispensa de Licitação Nº 72/2026, oriundo do PROCESSO Nº 174/2026, 

PROTOCOLO Nº 4.650/2026 (ELETRÔNICO), regularmente homologado pela autoridade 

competente, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA I.  DO FUNDAMENTO 

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento contratual nas disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, além de demais legislações correlatas, e, em 

especial, nas normas e condições estabelecidas no certame licitatório que lhe 

deu origem, com base na proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 

termo, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA II. DO OBJETO 

2.1.  O objeto deste Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO 

ELETRÔNICO EM PRAÇAS DE PEDÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE 

EMPREGAM O USO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO 

MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA FROTA DE 

VEÍCULOS, conforme planilha abaixo: 

 

INSERIR PLANILHA 

 

CLÁUSULA III. DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Para o contrato dá-se o valor de R$* (*), já incluídos todos os custos 

diretos indiretos relativos ao objeto, inclusive todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros 

custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA IV. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão por conta da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.14.02/3.3.90.39/01/10.302.0014.2041 

02.06.01/3.3.90.39/01/08.244.0005.2048 

02.11.01/3.3.90.39/01/15.451.0008.2056 

02.05.01/3.3.90.39/01/04.122.0021.2079 

02.07.04/3.3.90.39/01/12.361.0010.2025 

02.08.01/3.3.90.39/01/04.122.0009.2010 

02.03.01/3.3.90.39/01/04.122.0002.2009 

02.09.01/3.3.90.39/01/27.812.0020.2037 

02.15.01/3.3.90.39/01/06.122.0019.2064 

02.16.01/3.3.90.39/01/04.122.0004.2073 

02.13.01/3.3.90.39/01/04.122.0002.2081 

02.01.02/3.3.90.39/01/08.244.0005.2004 

02.01.01/3.3.90.39/01/04.122.0004.2003 

4.2. Ficam desde já empenhadas na referida dotação orçamentária as despesas para 
cumprimento das obrigações da CONTRATANTE, na importância de R$....., 

mediante Nota de Empenho nº ......, de .... de ......, para o presente 

exercício. Para os exercícios posteriores as despesas correrão por conta 

das dotações próprias dos orçamentos futuros. 

 

CLÁUSULA V. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da 

emissão da Autorização de Serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, a 

critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

5.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão 

acima, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contra-

tante em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma 

das prorrogações do prazo de vigência. 

5.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima 

é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os 

preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento 

pretendido, permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os 

seguintes requisitos: 

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c. Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d. Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na pror-

rogação; 

e. Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habi-

litação.  

5.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e 

não poderá pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorro-

gação do prazo de vigência contratual por conveniência do Contratante. 

5.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante cele-

bração de termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, 
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de 2021. 

5.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos 

ou amortizados no âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados 

como condição para a prorrogação. 

5.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplica-

ção. 

5.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos 

exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condi-

ções resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias 

de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a ex-

tinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, 

desde que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do 

contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima 

data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a 

partir da referida data de aniversário contratual. 

5.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições 

resolutivas estipuladas na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não 

terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA VI. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1.  O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Termo 

de Referência do Pregão Eletrônico nº 04/2026, correndo por conta da contratada 

quaisquer despesas decorrentes da prestação dos serviços, inclusive em relação 

à tributos, do cumprimento de exigências previstas na legislação profissional 

específica, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação. 

6.1.1. A CONTRATADA deverá ativar as TAGs no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento da Autorização de Serviço. 

6.2. Deverão ser obedecidas todas as normas que dizem respeito à prestação dos 

serviços ora objetivadas, como as normas técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, dentre outras atinentes ao caso, ainda que não mencio-

nadas neste Contrato e Aviso de Dispensa de Licitação nº 72/2026 e seu respectivo 

Termo de Referência. 

6.3. Os serviços, objeto do presente Contrato, somente poderão ser concedidos, 

subcontratados ou subempreitados, no seu todo ou em parte, com autorização da 

Administração. 

6.4. Qualquer alteração nos serviços, bem como quaisquer outras que se façam 

necessárias no decorrer da execução das atividades ou, ainda, qualquer modifi-

cação futura, só poderão ser feitas mediante prévia aprovação do Município, por 

escrito.  

6.5. A contratada será obrigada a observar e a respeitar, por seu pessoal ou 

terceiros a seu serviço, todas as exigências de leis e regulamentos federais, 

estaduais e/ou municipais, bem como às normas administrativas e técnicas de 

segurança vigentes no Município, executando seus trabalhos rigorosamente de 

acordo com tais exigências, obrigando-se, ainda, a cumprir quaisquer instruções 

que venham a ser expedidas pelos agentes fiscalizadores do Município. 

6.6. O objeto do presente Contrato, será recebido provisoriamente no ato de sua 

execução, contados da data de recepção pela Administração Municipal do relatório 

dos serviços prestados, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura representativa da 

prestação dos serviços. 

6.7. Os serviços serão aprovados, de forma definitiva, em até 10 (dez) dias, 

após a aprovação provisória ou após as correções efetuadas, se necessário, desde 

que verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebi-

mento definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-
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profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabeleci-

dos pela lei ou pelo contrato, com fundamento na boa-fé objetiva de ambas as 

partes. 

   

CLÁUSULA VII. DO PAGAMENTO 

7.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a Secretaria solici-

tante, após a prestação dos serviços, a respectiva nota fiscal/fatura, acompa-

nhada do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se 

referir. 

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada pela Secretaria solicitante. 

7.3. Para efeitos de pagamento, deverão apresentar juntamente à Nota Fiscal, os 

seguintes documentos, todos dentro da validade: 

a. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

b. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751/14); 

c. Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), conforme art. 15, §1º, da Lei Federal nº 8.036/1990. 

7.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à licitante 

contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias, após a data de sua 

apresentação válida. 

7.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da CONTRATADA, no Banco: [...], Agência: [...], Conta Corrente: [...], conforme 

indicado na proposta comercial da CONTRATADA. 

7.6. As Notas Fiscais deverão ser preferencialmente eletrônicas e recebidas 

somente pelo gestor do contrato ou alguém por ele indicado, para que sejam 

devidamente atestadas para o respectivo pagamento. Não se considerarão recebidas 

Faturas/Notas Fiscais que sejam entregues a outro servidor da municipalidade. 

7.7. Em nenhuma hipótese serão pagas Notas Fiscais ou Faturas com número de 

CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços da licitante 

contratada, ainda que se trate de empresas consideradas matriz e filial ou vice-

versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado. 

7.8. Os pagamentos poderão estar sujeitos a retenções na fonte de valores rela-

tivos às contribuições da CSLL, da COFINS e do PIS/PASEP, conforme previsto na 

Lei Federal nº 10.833/03. 

7.9. Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá apresentar, junto a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 

vigor, observando, para tanto, o disposto no Decreto Municipal nº 4.699/2026 

(http://leis.org/3chjm). 

7.10. Em conformidade com o Decreto Municipal 4.369/2023 

(http://leis.org/32xqv), os prestadores de serviços e fornecedores de bens de-

verão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas nas 

Instruções Normativas RFB nº 1.234/2012 e nº 2.145/2023. 

7.11. O não pagamento da Fatura superior a 30 (trinta) dias ensejará ao Município 

a atualização monetária da parcela, com aplicação do índice do INPC (IBGE) até 

a data do efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA VIII. DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

8.1. Por força do § 1º, do art.28 da Lei Federal nº 9.069/95, a qual dispõe 

sobre o Plano Real, os preços não serão reajustados antes do interregno de 1 

(um) ano. 

8.1.1. O valor do Contrato será reajustado anualmente, mediante solicitação 

da CONTRATADA, tendo por base o Índice – INPC (IBGE). 

8.1.2. O percentual do índice a ser aplicado no reajuste será o apurado após 

o 12º (décimo segundo) mês da data do orçamento estimado, ora fixada em 

abril/2026. 

8.1.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

http://leis.org/3chjm
http://leis.org/32xqv
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ano será contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

8.1.3. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato 

e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

8.1.4. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a. da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no 

prazo de até 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado 

contratualmente; 

b. a partir da data do requerimento da CONTRATADA, caso o pedido seja 

formulado após o prazo fixado na alínea “a”, acima, o que não acarretará a 

alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotados 

no Edital e contrato. 

8.1.5. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única 

alteração contratual a ser realizada. 

8.2. Os valores contratados poderão ser revisados, nos termos do art. 124, II, 

“d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante solicitação expressa da licitante 

contratada, cujo pedido será analisado e deferido apenas quando comprovado que 

a relação entre encargos da licitante contratada e a retribuição paga pelo 

Município tornar-se impeditiva da execução do contrato. 

8.3. A contratada deverá solicitar ao gestor do contrato a revisão de preços, 

em pedido devidamente fundamentado, juntando documentação pertinente. 

8.4. O pedido de revisão deverá ser protocolado no Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Guararema, sendo dirigido ao Gestor do Contrato. Em hipótese alguma 

será aceito documento protocolado em outro lugar que não o referido neste subi-

tem. 

8.5. O Gestor, em posse do pedido de revisão, irá encaminhá-lo à Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos para análise e parecer a respeito. 

8.6. Se a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos prolatar parecer favorável 

ao pedido de revisão de preços, o mesmo será encaminhado à Diretoria de Gestão 

e Controle de Suprimentos para formalização. 

8.7. Os valores revisados retroagirão à data do protocolo do pedido realizado 

na Prefeitura Municipal de Guararema e o pagamento da diferença será efetuado 

no prazo de até 30 (trinta) dias, após ciência da empresa quanto ao deferimento 

do pedido. 

8.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu-

rando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 

pactuaram, inicialmente, entre os encargos da licitante contratada e a retri-

buição do Município para a justa remuneração do objeto poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

com base em índices setoriais vinculados às elevações inflacionárias quanto ao 

objeto da licitação. 

8.10. A Administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data 

do protocolo dos requerimentos de que tratam os itens 8.1 e 8.2, para decidir 

acerca dos pedidos, admitida, a prorrogação motivada, por igual período. 

 

CLÁUSULA IX. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela perfeita execu-

ção dos serviços contratados de acordo com as normas da licitação, utilizando 

seus próprios recursos humanos e materiais, bem como: 

a.  Responder por todas as obrigações previdenciárias, seguro, acidente de 

trabalho e outras impostas pela legislação trabalhista, cível e outras, re-

sultante da execução do objeto contratado, nelas inclusas os custos proveni-
entes de pedágio, alimentação do motorista, combustível, troca de óleo, lu-

brificantes e manutenção dos veículos. 
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b.  Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, bem como pela indeni-

zação a terceiros que porventura sofram prejuízos decorrentes de atos da 

própria CONTRATADA, de empregados ou prepostos seus, praticados durante a 

execução do contrato. 

c.  Fornecer a mão de obra e equipamentos necessários à perfeita execução dos 

serviços contratados, sem ônus para a contratante. 

d.  Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

e.  Comunicar à contratante todas as circunstâncias ou ocorrências que, cons-

tituindo motivos de força maior, não permitam/permitirão a correta execução 

dos serviços; 

f.  Cumprir todas as exigências normativas e legais pertinentes à Segurança e 

Medicina do Trabalho; 

g.  Assumir a integral responsabilidade pela boa elaboração e eficiência dos 

serviços que efetuar, de acordo com o presente e seus anexos, bem como pelos 

eventuais danos decorrentes da realização incorreta dos referidos trabalhos; 

h.  Zelar pelo patrimônio municipal, assumindo todas as responsabilidades 

pela sua integridade, bem como pelos eventuais danos causados por ela e seus 

agentes; 

i.  Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados; 

j. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-

rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

incialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021; 

k. Garantir o pleno funcionamento dos dispositivos de passagem automática 

(TAGs) durante toda a vigência contratual, responsabilizando-se pela substi-

tuição de quaisquer unidades que apresentem falhas, defeitos, perda de sinal 

ou mau funcionamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

da comunicação formal da CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional; 

l. Garantir disponibilidade mínima de 99% (noventa e nove por cento) do 

sistema durante a vigência contratual; 

m. Garantir a correta identificação veicular (placa, categoria, cadastro) e 

pelo vínculo da TAG a cada veículo; 

n. Garantir compatibilidade ou atualização para novas características das 

praças de pedágio ou estacionamento (ex: mudança de sistema, novas concessões) 

sem custo adicional para contratante; 

o. Disponibilizar, via ambiente eletrônico ou plataforma web, sistema de 

monitoramento para que a contratante acompanhe em tempo real ou com periodi-

cidade definida (ex: diária/mensal) o uso dos dispositivos por veículo, dis-

ponibilizando acesso remoto (login/senha) com nível de gestor para a contra-

tante acompanhar a execução, consultar extratos e gerar alertas de uso e 

desvios; 

p. Emitir relatório mensal consolidado e discriminado por veículo ou por TAG,  

9.2.  A CONTRATADA deve respeitar todas as condições e obrigações do Aviso de 

Dispensa de Licitação nº 72/2026 e do seu respectivo Termo de Referência, no que 

tange à descrição dos serviços do objeto licitado. 

9.3. O contratado deverá atender as legislações ambientais vigentes nos âmbitos 

federal, estadual e municipal, incluindo o fornecimento de documentos comproba-

tórios quando fornecer produtos e/ou serviços que envolvam impactos ambientais. 

9.4. O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA X. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A CONTRATANTE deve obedecer às seguintes normas contratuais: 

a.  Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do 
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contrato; 

b.  Fiscalizar a execução do objeto deste contrato podendo, em decorrência de 

irregularidades, solicitar fundamentadamente à CONTRATADA providências cabí-

veis para correção ou adequação de procedimentos, as quais a mesma atenderá 

no prazo mínimo necessário; 

c.  Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no Contrato; 

d. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvado os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

d.1. Ressalvada disposição legal ou contratual diversa, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do reque-

rimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

e. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

f.  Respeitar todas as condições e obrigações do Termo de Referência do Aviso 

de Dispensa de Licitação nº 72/2026. 

 

CLÁUSULA XI. DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da Secretaria dos Assuntos Jurídicos, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XII. DAS PENALIDADES 

12.1. Acarretará à licitante contratada que deixar de cumprir as obrigações 

assumidas ou infringir quaisquer preceitos legais, descumprir parcial ou total-

mente o objeto do Contrato oriundo desta licitação, bem como quaisquer outras 

obrigações definidas neste instrumento, após regular processo administrativo, 

com direito à ampla defesa e ao contraditório, as sanções previstas em Lei, 

regulamento e neste Termo. 

12.2. As penas são aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

observadas as disposições do Edital e serão aplicadas conforme a graduação a 

seguir: 

12.2.1.  Grau de Severidade Leve (L1) = advertência;  

12.2.2. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas: 

12.2.2.1. M1 = multa de até 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total 

do contrato ou da parcela inadimplida por dia de inadimplência e/ou fato 

gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; 

12.2.2.2. M2 = multa de até 0,7% (sete décimos percentuais) do valor total 

do contrato ou da parcela inadimplida por dia de inadimplência e/ou fato 

gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e, 

12.2.2.3. M3 = multa de até 0,9% (nove décimos percentuais) do valor total 

do contrato ou da parcela inadimplida por dia de inadimplência e/ou fato 

gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação.   

12.2.3. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção:  

12.2.3.1. G1 = multa de 1,5% (um inteiro e cinco décimos percentuais) do 

valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador 

da multa, conforme a natureza da obrigação;  
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12.2.3.2. G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

12.2.4. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando os 

elementos de que trata o §1º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

observando-se, ainda, a seguinte tabela: 

 

ITEM CONDUTAS 

OCORRÊNCIA E REINCIDÊNCIA 

GRAU DE SEVERIDADE 

LEVE MODERADO GRAVE 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 

O cumprimento irregular 

de cláusulas, do Termo 

de Referência, especi-

ficações ou prazos 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

2 

O não cumprimento de  

cláusulas, do Termo de  

Referência,  

especificações ou  

prazos 

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

3 

A paralisação do ser-

viço ou do fornecimento 

de bens, sem justa 

causa e prévia comuni-

cação à Administração 

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

4 

A paralisação do ser-

viço ou do fornecimento 

de bens essenciais no 

âmbito da Administração 

Municipal, sem justa 

causa e prévia comuni-

cação à Administração 

    1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

5 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço ou 

de fornecimento de bens 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

6 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço ou 

de fornecimento de bens 

essenciais para as ro-

tinas da Administração. 

    1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

7 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço ou 

fornecimento de bens 

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

8 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço ou 

fornecimento de bens 

essenciais para as ro-

tinas da Administração 

    1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

9 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço em 

desconformidade com as 

especificações técnicas 

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 
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constantes no Termo de 

Referência, Edital e/ou 

Ata/Contrato 

10 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço es-

senciais para as roti-

nas da Administração em 

desconformidade com as 

especificações técnicas 

constantes no Termo de 

Referência, Edital e/ou 

Contrato/Ata 

    1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

11 

Não manter, durante 

toda a execução contra-

tual, as mesmas condi-

ções da habilitação 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

12 

Apresentar documento 

falso ou fazer declara-

ção falsa 

          1ª VEZ 

13 

Agir em desconformidade 

legal na relação con-

tratual 

          1ª VEZ 

14 
Abandonar a execução do 

contrato ou ata 
          1ª VEZ 

15 

Frustrar ou fraudar, 

mediante ajuste, combi-

nação ou qualquer outro 

expediente, o contrato 

ou ata 

          1ª VEZ 

16 

Criar embaraços ou dei-

xar de prestar informa-

ções que possam contri-

buir com o processo de 

fiscalização contratual 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

17 

Deixar de entregar a 

documentação exigida no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou con-

trato/ata 

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

18 

Pela não comprovação do 

recolhimento de encar-

gos trabalhistas e pre-

videnciários. 

 1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

 
12.3. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não exclu-

indo a aplicação de outras sanções previstas em lei e regulamento. 

12.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou 

execução do contrato.  

12.5. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial 

da sanção será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja 

devidamente adimplida, implicando a absorção das gradações da(s) sanção(ões) 

aplicada(s) (L1 > M1 > M2 > M3 > G1 > G2).  

12.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias corridos, ou de o somatório 

das multas aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 

30% (trinta por cento) do valor do contrato, fica facultado ao CONTRATANTE 

rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de aplicação das demais san-

ções previstas em lei e neste Termo. 



 

MUNICÍPIO DE GUARAREMA 

Diretoria de Gestão e Controle de Suprimentos 

Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35 – Centro – Guararema-SP 

Tel.: (11) 4693-8000 Ramal: 8012 

e-mail: licitacao@guararema.sp.gov.br 

Aviso de Dispensa de Licitação nº 72/2026 

Página nº 21 

Total de páginas: 28 

 

12.7. As multas e os créditos descritos no item 12.2, serão descontadas, de 

ofício, de qualquer crédito da licitante contratada existente junto ao Município, 

em favor desta.  

12.7.1. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato no 

processo administrativo, a CONTRATANTE poderá, ad cautelam, efetuar a retenção 

do valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, 

Termo de Referência ou Projeto Básico, ou contrato, e instaurar de imediato 

o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por descum-

primento, que deverá ter tramitação prioritária. 

12.7.1.1. Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou na 

hipótese de a Administração reconsiderar, de ofício, a decisão que aplicar 

a penalidade, os valores retidos cautelarmente serão devolvidos ao inte-

ressado. 

12.7.2. Na inexistência de créditos que respondam pelas multas, a licitante 

contratada deverá recolhê-las no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 

intimação, sob pena de sujeição à cobrança judicial. Não havendo tais possi-

bilidades, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 

processo executivo. 

12.8. Na eventualidade de aplicação das penas capituladas acima e decidindo o 

Município pela rescisão do contrato, poderá aplicar as seguintes penalidades: 

12.8.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Guararema, por 

prazo não superior a 03 (três) anos, aplicada ao contratado pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos adiante especificados do caput do artigo 

155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

na seguinte conformidade 

a. por até 12 (doze) meses: incisos II e VII; 

b. por até 18 (dezoito) meses: inciso III.  

12.8.1.1. Os prazos de que trata este subitem poderão ser reduzidos ou 

majorados, neste último caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à vista 

de circunstâncias atenuantes ou agravantes devidamente apuradas em processo 

administrativo de responsabilização. 

12.8.2. Declaração de Inidoneidade será aplicada pelas infrações administra-

tivas previstas nos incisos VIII a XII do caput do artigo 155 da LLCA, bem 

como, se justificarem a imposição de penalidade mais grave, por aquelas pre-

vistas nos incisos II, III e VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o 

contratado ou licitante de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por até 4 (quatro) 

anos. 

12.8.2.1. O prazo de que trata este subitem poderá ser reduzido ou majorado, 

à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes devidamente apuradas em 

processo administrativo de responsabilização, respeitado o mínimo de 3 

(três) anos e o máximo de 6 (seis) anos. 

12.9. A aplicação das multas não impede a aplicação das demais penalidades 

previstas na legislação que regulamenta o presente certame, podendo até mesmo 

ser aplicadas cumulativamente, conforme o caso, às quais, desde já, sujeitam-se 

a CONTRATADA, como a cobrança de perdas e danos que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAREMA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total do Contrato. 

12.10. O prazo para defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis da notificação, 

nos termos do art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.11. O prazo para recurso contra a aplicação de qualquer sanção, é de 15 

(quinze) dias úteis a contar do recebimento da intimação, nos termos do art. 

166, da Lei Federal nº 14.133/2021, que será enviada via correio, ou e-mail, 

cujo recebimento deverá ser comprovado nos autos ou, na impossibilidade de 

comprovar o recebimento, a intimação far-se-á via publicação na imprensa oficial. 

12.12. No caso da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis contados da intimação, e será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis a contar do seu recebimento, nos termos do art. 167, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
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da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o proce-

dimento previsto nos arts. 157 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.15. AS sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XIII. DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, em especial 

as contidas no art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. O contrato será rescindido caso a CONTRATADA: 

a.  Seja penalizada com impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Guararema ou seja declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Pública; 

b.  Não mantenha, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e quali-

ficação exigidas na licitação; 

c.  Transfira ou ceda o objeto da licitação a outrem, sem autorização da 

Administração Municipal. 

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

13.5. A rescisão do contrato poderá ser: 

a.  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos 

casos previstos em lei; 

b.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Municipal; 

c.  Judicial, nos termos da legislação. 

13.6. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será essa 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

a.  Devolução de garantia, se houver; 

b.  Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

c.  Pagamento do custo da desmobilização, se for o caso. 

 

CLÁUSULA XIV – DA GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato será gerenciado pelo Sr. Dirceu Jacinto Granato – Secretário 

Municipal Adjunto de Obras, Planejamento e Serviços Públicos , e-mail:       dir-

ceu.granato@guararema.sp.gov.br , telefone: (11) 4693-8000, doravante denominado 

“Gestor”. 

14.2. A execução do contrato será fiscalizada pelos seguintes servidores, 

denominado “Fiscais”: 

a. Secretaria Municipal de Emprego e Desenvolvimento Econômico: Vitor Gobetti 

da Silva - Diretor Executivo de Políticas de Fomento a Emprego, Trabalho e 

Renda, e-mail: vitor.silva@guararema.sp.gov.br ; 

b. Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transporte: Eduardo Marcondes 

Martins – Assessor Especial, email: eduardo.martins@guararema.sp.gov.br ; 

c. Secretaria Municipal de Administração: Patrícia Antunes Pereira – Diretora 

Executiva de Patrimônio, email: patricia.pereira@guararema.sp.gov.br , 

d. Secretaria Municipal de Saúde: Rubens Ramiro Mansilha de Almeida – Assessor 

Especial, email: rubens.almeida@guararema.sp.gov.br ; 

e. Secretaria Municipal de Educação: Marcio Di Biasi Costa – Encarregado de 

Serviços, email: marcio.costa@edu.guararema.sp.gov.br; 

f. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Emerson Leles da Silva – Assessor 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
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mailto:dirceu.granato@guararema.sp.gov.br
mailto:vitor.silva@guararema.sp.gov.br
mailto:eduardo.martins@guararema.sp.gov.br
mailto:patricia.pereira@guararema.sp.gov.br
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Especial, email: emerson.silva@guararema.sp.gov.br ; 

g. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Longevidade: João Carlos 

dos Santos Silva – Encarregado de Serviços, email: 

joao.santos@guararema.sp.gov.br ; 

h.Secretaria Municipal de Obras, Meio- 

Ambiente e Bem-Estar Animal: Matheus dos Santos Coppi - Assessor Especial, 

email: matheus.coppi@guararema.sp.gov.br ; 

i. Gabinete do Prefeito: Cid Nelson Pereira Franco – Assessor Especial, email: 

concid.guararema@hotmail.com; 

i. Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida: Amanda 

Cristina Chaves Cruz – Assessor Especial, email: 

amanda.cruz@guararema.sp.gov.br  

j. Secretaria Municipal de Tecnologia e Inovação: Alexandre de Oliveira – 

Diretor Executivo, email: alexandre.oliveira@guararema.sp.gov.br. 

14.3. O Gestor deverá: 

a. Orientar seus prestadores de serviços e/ou fornecedores de bens sobre a 

regulamentação constante no Decreto Municipal nº 4369/2023, bem como recusar 

os documentos fiscais que não atendam o disposto no § 4°, do art. 1º do 

referido Decreto, com base na Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de 

janeiro de 2012, e alterações posteriores através da Instrução Normativa RFB 

n° 2145, de 26 de junho de 2023; 

b. Orientar seus prestadores de serviços e/ou fornecedores de bens sobre as 

disposições constante do Decreto Municipal nº 4.699/2026, que regulamenta o 

procedimento administrativo de comprovação da alíquota efetiva do Imposto 

Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN aplicável à retenção na fonte nas 

contratações realizadas pelo Município de Guararema com prestadores de ser-

viços optantes pelo Simples Nacional 

c.  Receber as Notas Fiscais da licitante contratada e providenciar os trâmi-

tes necessários para o seu pagamento, nas condições estabelecidas no Contrato; 

d.  Observar criteriosamente se o objeto contratado atende às expectativas da 

Administração Municipal e se conferem com as exigências estabelecidas; 

e. No caso de falhas no seu cumprimento, informar a autoridade superior, por 

escrito e em tempo hábil, para as providências cabíveis, sob pena de respon-

sabilidade; 

f.  Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, 

a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

g.  Receber os pedidos de reajuste, repactuação e revisão de preços por parte 

da licitante contratada e conduzir os procedimentos para concessão dos mesmos, 

se cabível, sempre agindo dentro de seu âmbito de competência; 

h.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de aplicação de penali-

dades. 

14.4. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas pela licitante 

contratada será feita pelo órgão gerenciador por amostragem e a qualquer momento 

mediante denúncia de eventuais irregularidades. 

14.5. Os Gestores do contrato poderão ser substituídas pelo Município a qualquer 

tempo durante a execução do contrato, mediante assinatura de Termo de Aditamento 

Contratual. 

14.6. Fica indicado(a) por parte da Contratada o(a) Sr(a). XXXXXXXXX, que ficará 

responsável pelo acompanhamento da prestação do objeto deste contrato junto à 

Administração Municipal. 

14.7. O responsável indicado pela licitante contratada poderá ser substituído a 

seu pedido, mediante prévia comunicação ao Município, e, sendo a substituição 

aceita, será formalizada por Termo de Aditamento Contratual. 

 

CLÁUSULA XV. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. Para fins deste instrumento, sem prejuízo das demais definições inseridas 

neste Contrato, cabe à Municipalidade zelar pelo cumprimento de obrigação legal 
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e/ou regulatória, em observância aos princípios e regras estabelecidas nas le-

gislações sobre proteção de Dados Pessoais vigentes, incluindo, mas não se 

limitando à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 

 

CLÁUSULA XVI. DA ANTICORRUPÇÃO 

16.1. Na execução dos serviços objeto do presente contrato é vedado à Adminis-

tração Municipal Direta e Indireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o 

preposto seu, e/ou o gestor seu: 

a.  Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b.  Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 

presente contrato; 

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

do contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública 

ou no respectivo instrumento contratual;  

d.  Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente con-

trato; ou 

e.  De qualquer maneira fraudar a contratação, assim como realizar quaisquer 

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos 

da Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129/2022 (e posteri-

ores alterações), bem como quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis 

ainda que não citadas expressamente no edital e no presente Contrato. 

 

CLÁUSULA XVII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alterações das 

condições contratadas em face de superveniência de leis e/ou normas federais ou 

municipais disciplinando a matéria. 

17.2. Integra este contrato, em Anexo Único, Termo de Ciência e Notificação 

relativo ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

17.3. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

17.4. Somente poderá ocorrer a subcontratação ou cessão do objeto da presente 

licitação com autorização prévia da Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA XVIII - DA PUBLICAÇÃO E DO FORO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Naci-

onal de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/ 2011. 

18.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guararema/SP, para dirimir questões 

resultantes ou relativas à aplicação deste contrato ou execução do ajuste não 

resolvidas na esfera administrativa. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

Instrumento em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo 

Contratante, vai por eles assinados para que produza todos os efeitos de Direito, 

sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

Guararema, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

 

 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 

PREFEITO MUNICIPAL 

NOME 

RAZÃO SOCIAL 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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Nome:        Nome:  

 R.G. nº       R.G. nº  
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ANEXO – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):________________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAS-

SAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO ELETRÔNICO EM PRAÇAS DE 

PEDÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE EMPREGAM O USO DE PASSAGEM 

AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO MAGNÉTICA (TAG) E COM 

ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS. 

  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das mani-

festações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atua-

lizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Guararema, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO VII – Edital do Pregão Eletrônico 

nº 04/2026 – Reabertura (para manuten-

ção das condições e exigências de habi-

litação e proposta) 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 174/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, COM COBRANÇA E PAGAMENTO ELETRÔNICO EM 

PRAÇAS DE PEDÁGIO E ESTACIONAMENTOS CREDENCIADOS, QUE EMPREGAM O 

USO DE PASSAGEM AUTOMÁTICA, ATRAVÉS DE ETIQUETA DE TARIFAÇÃO 

MAGNÉTICA (TAG) E COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA INSTALAÇÃO NA 

FROTA DE VEÍCULOS. 
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